
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI

Medida Provisória 1.105 de 17 de março de 2022

Dispõe  sobre  a

possibilidade  de

movimentação  da  conta

vinculada  do  Fundo  de

Garantia  do  Tempo  de

Serviço - FGTS.

Emenda aditiva nº de 2022

Art. 1º. A Medida Provisória nº 1.105, de 17 de março de 2022, passa a

viger acrescida do seguinte art. 2º-A:

“Art. 2º-A. A Lei n° 8.036, de 1990, passa a vigorar

com as seguintes alterações:

“Art.

20 ...............................................

.............

……………………………………………………………

………..

XXIII  -  para  custeio  de  tratamento

de  fertilidade  do(a)  trabalhador(a)

ou seu cônjuge.
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……………………………………………………………

…

§27.  No  caso  do  inciso  XXIII  do

caput deste artigo, é vedado o uso

do FGTS para o custeio de qualquer

tratamento  de  fertilidade  que

importe no descarte ou destruição de

embrião.” (NR)

KIM KATAGUIRI

Deputado Federal (UNIÃO-SP)

Justificação

 A presente emenda permite o uso do saldo do FGTS para o custeio

de  tratamento  de  fertilidade  do(a)  trabalhador(a)  e  seu  cônjuge.  O

objetivo é que o(a) trabalhador(a) possa usar o seu próprio dinheiro -

afinal,  o  saldo do FGTS é dinheiro  do trabalhador  -  para custear  tais

tratamentos,  que  são  de  extrema  importância  a  todos  os  que  têm

dificuldades em ter filhos.

Desta  forma,  estaremos  beneficiando  a  família,  que  é  base  da

sociedade, bem como auxiliando o casal nas decisões concernentes ao

seu planejamento familiar.

Por  motivos  éticos,  vedamos  o  uso  do  FGTS  para  o  custeio  de

Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados
Anexo IV, 4º andar, gabinete 421
dep.kimkatguiri@camara.leg.br
CEP 70160-900 - Brasília-DF

*C
D2

29
79

49
64

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Kim Kataguiri
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229794964300

C
D

/
2

2
9

7
9

.
4

9
6

4
3

-
0

0



CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI

tratamentos que importem no descarte de embriões.

Sala das Sessões, 22 de março de 2022

KIM KATAGUIRI

Deputado Federal (UNIÃO-SP)
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